
 

 

 

 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

A TRX SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.179, 7º Andar, Conj. 72, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.716.471/0001-17 (“TRX Securitizadora”), 

em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM nº 80/22”), e à sua a Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, 

comunica ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Em 09 de junho de 2023, a TRX Securitizadora realizou, perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), o protocolo de requerimento de cancelamento voluntário do registro de emissor de valores 

mobiliários, categoria B (“Pedido de Cancelamento de Registro Categoria B”), nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Resolução CVM nº 80/22 e da Deliberação CVM nº 885, de 24 de janeiro de 2023. 

 

Em 21 de junho de 2023, a TRX Securitizadora recebeu o Ofício nº 201/2023/CVM/SEP/GEA-1, por 

meio do qual a Superintendência de Relações com Empresas (SEP) da CVM informou que, em atenção 

ao Pedido de Cancelamento de Registro Categoria B, formulado pela TRX Securitizadora, e diante do 

atendimento aos requisitos previstos na regulamentação aplicável, promoveu o cancelamento referido 

registro de que trata o art. 21 da Lei nº 6.385/76, até então mantido em nome da TRX Securitizadora. 

 

Por fim, a TRX Securitizadora informa que permanecerá com a manutenção do registro como companhia 

securitizadora na categoria S2, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, bem 

como o cancelamento do registro ora mencionado não implicará em quaisquer restrições à negociação 

dos títulos de securitização em circulação, tampouco gerará qualquer impacto para os titulares dos títulos 

ou valores mobiliários em circulação objeto de securitização por parte da TRX Securitizadora. 

 

O presente Fato Relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação vigente. 

 



 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2023. 

 

 

TRX SECURITIZADORA S.A. 

Diretor de Relações com Investidores 

Marco Antônio Junqueira de Arantes 

 

 

 


